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ATO Nº 3.961, DE 26 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53500.014155/13. ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIO
COMUNITÁRIA MÃO AMIGA - RADCOM - Quissamã/RJ - Canal
200. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.962, DE 26 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53500.014154/13. ASSOCIAÇÃO CULTURAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL GAURAMENSE - ACDESGA
- RADCOM - Gaurama/RS - Canal 290. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.953, DE 26 DE JUNHO DE 2013

Autorizar AMAZONIA CABO LTDA, CNPJ nº
02.311.604/0001-84 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Parintins/AM, no período de
27/06/2013 a 30/06/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.956, DE 26 DE JUNHO DE 2013

Autorizar AMAZONIA CABO LTDA, CNPJ nº
02.311.604/0001-84 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Parintins/AM, no período de
27/06/2013 a 02/07/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.963, DE 26 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53500.014153/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA TRESCOROENSE DE RADIODIFUSÃO - RADCOM - Três
Coroas/RS - Canal 198. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.965, DE 26 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53500.014151/13. ASSOCIAÇÃO RADIODI-
FUSÃO COMUNITÁRIA CIDADES DAS PRAIAS - RADCOM -
Jaguaruna/SC - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.966, DE 26 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53500.014150/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA E CULTURAL DO MUNICIPIO DE NOVA VENEZA - RAD-
COM - Nova Veneza/SC - Canal 200. Autoriza o Uso de Radio-
freqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.967, DE 26 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53500.014149/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA E CULTURAL DE SEARA - RADCOM - Seara/SC - Canal
285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.968, DE 26 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53500.014148/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA E CULTURAL DE XAVANTINA - RADCOM - Xavantina/SC -
Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 3.969, DE 26 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53500.014147/13. ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVA GERACAO - RAD-
COM - Porto Feliz/SP - Canal 290. Autoriza o Uso de Radiofre-
qüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 662, DE 24 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 1º do Capítulo I do Anexo IV da Portaria nº 143, de 9 de março
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.045605/2010-76, resolve:

Art. 1º Autorizar a Rádio Transamérica de Brasília Ltda.,
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada, na localidade de Brasília, no Distrito Federal, a efetuar a
modificação de seu quadro diretivo, de acordo com a minuta do
instrumento de alteração do Contrato Social, datada de 26 de março
de 2012, passando a ter a seguinte composição:

NOME CARGO
Luiz Guilherme Camargo Cavalcanti de Albuquerque Diretor
Arnaldo Cruz Machado de Araújo Diretor
Marco Aurélio Neto Arnes Diretor não sócio

Art. 2º Determinar, nos termos do art. 102 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, que a Entidade comprove ao Ministério das
Comunicações, no prazo de sessenta dias, contado da data de pu-
blicação desta Portaria, o registro da referida alteração que originou a
presente autorização, em detrimento de nenhum outro pedido de al-
teração contratual ser autorizado por esta Pasta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 663, DE 24 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 71 do Capítulo IV do Anexo IV da Portaria nº 143, de 9 de março
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.023960/2003, resolve:

Art. 1º Transferir à TV Record de Bauru Ltda., conces-
sionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no município
de Bauru, estado de São Paulo, a autorização para executar o Serviço
de Retransmissão de Televisão, com seus próprios sinais, utilizando o
canal 12+ (doze decalado para mais), no município de Lins, estado de
São Paulo, serviço esse anteriormente autorizado à TV Record de Rio
Preto Ltda., por meio da Portaria nº 3.063, de 25 de outubro de
1984.

Parágrafo único. A execução do Serviço, cuja transferência
está sendo autorizada por esta Portaria, reger-se-á pelo Decreto nº
5.371, de 17 de fevereiro de 2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIAS DE 26 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º da Portaria nº 112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos
abaixo, resolve:

Art 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

ANEXO

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Va l o r
(R$)

Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

53000.024356/2012 O Dia - Rádio e Televisão do Piauí Ltda FM Te r e s i n a PI Suspensão
2(dois) dias

Alínea "c" do art. 38 do Código Brasileiro de Teleco-
municações

Portaria SCE n° 762, de 26/6/2013 Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 3 3 5 8 1 / 2 0 11 Rádio Araripe S.A OM Crato CE Suspensão 3(três) dias Alínea "c" do art. 38 do Código Brasileiro de Teleco-
municações

Portaria SCE n° 763, de 26/6/2013 Portaria MC n° 112/2013

53000.049249/2012 Colinas FM Ltda FM Ibaiti PR Suspensão 1(um) dia
e Multa

1.645,71 Alíneas "c" e "f" do item 12 do art. 28 do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão

Portaria SCE n° 764, de 26/6/2013 Portaria MC n° 858/2008 Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 2 2 9 8 6 / 2 0 11 JEA Comunicações Ltda OM Aripuanã MT Multa 12.439,24 Art. 62 do Código Brasileiro de Telecomunicações Portaria SCE n° 765, de 26/6/2013 Portaria MC n° 858/2008 Portaria MC n° 112/2013
5 3 0 0 0 . 0 2 2 9 8 1 / 2 0 11 Editora Boa Vista Ltda OM Bonfim RR Multa 12.439,24 Art. 62 do Código Brasileiro de Telecomunicações Portaria SCE n° 766, de 26/6/2013 Portaria MC n° 858/2008 Portaria MC n° 112/2013
53000.016475/2012 Televisão Cachoeira do Sul Ltda TV Cachoeira do Sul RS Suspensão 1(um) dia

e Multa
4.980,67 Alínea "h" do art. 38 do CBT e alínea "d" do item 12

do art. 28 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Portaria SCE n° 767, de 26/6/2013 Portaria MC n° 858/2008 Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 2 2 9 8 7 / 2 0 11 Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda OM Igarapé-Miri PA Multa 12.439,24 Art. 62 do Código Brasileiro de Telecomunicações Portaria SCE n° 768, de 26/6/2013 Portaria MC n° 858/2008 Portaria MC n° 112/2013
5 3 0 0 0 . 0 2 2 9 8 5 / 2 0 11 Magui - Comunicação e Marketin Ltda OM Almenara MG Multa 12.439,24 Art. 62 do Código Brasileiro de Telecomunicações Portaria SCE n° 769, de 26/6/2013 Portaria MC n° 858/2008 Portaria MC n° 112/2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º da Portaria nº 112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos
abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas às penalidades de multa, em função de processos administrativos instaurados pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das
Comunicações e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

ANEXO

5 3 5 2 8 . 0 0 6 4 7 2 / 2 0 11 Televisão Cachoeira do Sul Ltda TV Cachoeira do Sul RS Suspensão 1(um) dia
e Multa

8.716,18 Alínea "h" do art. 38 do CBT e alíneas "d" e "j" do
item 12 do art. 28 do Regulamento do Serviço de Ra-
diodifusão

Portaria SCE n° 770, de 26/6/2013 Portaria MC n° 858/2008 Portaria MC n° 112/2013

53840.000095/2012 Rádio e TV Maíra Ltda FM Acrelândia AC Multa 2.878,87 Alínea "e" do art. 38 do CBT c/c alínea "f" do item 12
do art. 28 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão

Portaria SCE n° 771, de 26/6/2013 Portaria MC n° 562/2011 Portaria MC n° 112/2013

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 12, DE 27 DE MAIO DE 2013

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 72 do Capítulo IV do Anexo IV da
Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo n° 53000.003120/2013, resolve:

Art. 1º Homologar, nos termos da Portaria n. 366, de 14 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2012, a operação efetuada pela Sistema TV Paulista Ltda., executante do
serviço de retransmissão de televisão, em caráter primário, na localidade de Maceió, estado de Alagoas, utilizando o canal 24- (vinte e quatro, decalado para menos), consistente na alteração da geradora cedente da sua
programação, que passará a ser Fundação Nossa Senhora Aparecida, concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Aparecida, estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA
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